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Resolução 875 (1993)
	

VISTOS:

Adotada pelo Conselho de Segurança em sua 3293° reunião
em 16 de outubro de 1993

O Conselho de Segurança,

Reafirmando suas resoluções 841 (1993), de 16 de junho de 1993,
.861 (1993), de 27 de agosto de 1993, 862 (1993), de 31 de agosto de 1993, 867
(1993), de 23 de setembro de 1993, e 873 (1993), de 13 de outubro de 1993,

Considerando as resoluções ;MRE/RES.1/91 , MRE/RÉS.2/91,
MREJRES.3/92 e MRE/RES.4/92, adotadas pelos Ministros das Relações
Exteriores da OEA, e a resolução CP/RES.594 (923/92) e as declarações
CP/Dec.8 (927/93), CP/Dec.9 (931/93) e CP/Dec.10 (934/93) adotadas pelo
Conselho Permanente da,OEA,

Profundamente preocupado com os obstáculos que seguem
impedindo o envio da Missão das Nações Unidas ao Haiti (UNMIH), conforme a
resolução 867 (1993), e pelo descumprimento pelas Forças Armadas do Haiti de
sua obrigação de permitir que a Missão inicie seus trabalhos,

Condenando o assassinato de funcionários do Governo legitimo do
Presidente Jean-Bertrand Aristide,

Tomando nota da carta de 15 de outubro de 1993 (s/26587) do
Presidente Jean-Bertrand Aristide ao Secretário-Geral, em que requereu ao
Conselho instar os Estados Membros a adotar as .medidas necessarias para
reforçar as disposições da resolução 873 (1993) do Conselho de Segurança,

Tendo presente o relatório do Secretário-Geral, de 13 de outubro de
1993, em que informa ao Conselho que as autoridades militares do Haiti, inclusive
a polícia, não cumpriram-plenamente com as-disposições do Acordo de Governou;
Island,

Reafirmando sua determinação de que, nessas circunstâncias
singulares e excepcionais, o descumprimento das obrigações contraídas pelas
autoridades militares em virtude do Acordo constitui ameaça para a paz e a
segurança na região,

Agindo ao amparo dos Capítulos VII e VIII .da Carta das Nações
Unidas,

1. Reaux dos Estados membros, atuando em caráter nacional ou
através de organismos ou mecanismos regionais, em cooperação com o Governo
legítimo do Haiti, a adotar, sob a autoridade do Conselho de Segurança, as
medidas proporcionais às circunstâncias específicas, que sejam necessárias para
garantir o estrito cumprimento das obrigações das resoluções 841 (1993) e 873
(1993), relativas ao abastecimento de petróleo e derivados, ou de armas e
material conexo de todo tipo, e, em particular, para parar todo tráfego marítimo
com-destino ao Haiti, de modo a inspecionar e verificar a carga e seu destino,

2. Confirma a disposição para considerar a adoção das demais
medidas necess-árTaTriara garantir o pleno cumprimento -das disposições das
resoluções pertinentes do Conselho de Segurança,

3. Decide seguir ocupando-se ativamente da questão.

DECRETO N9 971 ,DE tf DE NOVEMBRO DE 1993

Dispõe sobre o cumprimento, no
território nacional, da execução das
Resoluções MBE/Res.1/91, MRE/Res.2/91, e
MRE/Rea.3/52,	 MRE/Res.4/92	 e
MRE/Res.5/93, adotadas pela	 Reunião
"ad hoc" de Ministros das Relações
Exteriores dos países 	 membros da
Organização dos Estados Americanos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
o art. 84, inciso IV da Constituição,

DECRET A:

Art.. Ficara, as autoridades brasileiras Obrigadas, no âmbitc.
de suas respectivas atribuições, ao cumprimento do disposto nas
Resoluções MRE/Res.1/91, MRE/Res.2/91, WE/Res.3/92, MRE/Res.4/92 E

MRE/Rea.5/93, da Reunião "ad hoc" de Ministros das Relações
Exteriores da Organização dos Estados Americanos, adotadas,
respeCtivamente, et 3 e 8 de outubro de 1591, em 17 de Maio e 13 de
dezembro de 1992 e em 6 de junho de 1993, apensas ao presente
Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sue
publicação.

Brasília, 04 de novembro	 .de 1993; 172° da IndependênciE
e 105° da República.

IT AM AR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

REUNIA° An HOC
	

ORA/Ser.F/V.1
DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERWRES

	
MRE/REs.'1/91

2 de outubro de 1991
	

3-outubro 1991
Washington, D.C.	 Original: espanhol

MRE/RES. 1/91
APOIO AO GOVERNO DEMOCRÁTICO DO HAITI

-i3r1.115i rgyIRYSÉVIS`'REENCOL'S.eX,P1912.1ekt1.4S<,-

A resolução do Conselho Permanente, de 30 de setembro de 1991;-
mediante a qual, afite a gravidade dos acontecimentos ocorridos no
naiti, se convocou uma reunião ad hoo de ministros das relações ek
tenores, conforme a resolução AG/RES. 1080 (XXI-0/91);

O Compromisso de Santiago com a Democracia e a Renovação do
SiStema Interamericano, aprovado no Vigésimo-Primeiro Período Ordi
nário de Sessões da Assembléia Geral, realizado em Santiago, Chile,
em junho de 1991;

A resolução "Apoio ao processo democrático na República
Haiti" [AG/RES. 1117 (XXI-0/91));

OUVIDA a exposição feita nesta reunião pelo Presidente do Dai
ti, Jean-Bertrand Aristide;

REAFIRMANDO:

Que o sentido genuíno da solidariedade americana e da boa vi-
zinhança sã pode ser o de consolidar neste Continente, dentro do
quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade indi-
vidual e de justiça social fundado no respeito aos direitos essen-
ciais do homem;

Que um dos propósitos essenciais da Organização dos Estados
Americanos é promover e consolidar a democracia representativa deu
tro do respeito ao princípio da não-intervenção;

-Que a solidariedade dos Estados Americanos e os altos fins que
com -ela se buscam exigem a organização política dos mesmos com ba-
se no exercício efetivo da democracia representativa.;

CONSIDERANDO:

Que os graves acontecimentos ocorridos no Haiti configuram uma
interrupção abrupta, violenta e irregular do legítimo exercício do
poder pelo Governo democrático desse país;

.Que esses fatos implicam em ignorar o Governo legítimo do Dai
ti, Constituído pela livre expressão da vontade do seu povo, resuT
tado de um processo eleitoral livre e democrático que contou com a
observação internacional de que participou esta Organização; e

Que esses eventos obrigaram o Presidente Jean-Bertrand Aristide:.
contra sua vontade, a. abandonar temporariamente o território haitia
no,

RESOLVE:

1. Reiterar a enérgica condenação formulada pelo Conselho Perma
nente a respeito dos graves fatos que- ocorrem no Haiti, que implicam
em ignorar o . direito à livre determinação do seu povo, e exigir • a
plena vigência do estado de direito e do regime constitucional, e a
imediata reStauração do Presidente jean-Bertrand . Aristide no exerci-
Cio de sua legítima autoridade.

2. Solicitar ao Secretário-Geral da Organização que, juntamente
com um grupe de ministros das relações exteriores de Estados membros,
se transfiram com urgência para o Haiti e expressem a quem detenha
de fato o poder o rechaço dos Estados americanos à interrupção da ou
dem- constitucional e levem ao seu conhecimento as decisões adotadas
nesta reunião.

3. Reconhecer eemo únicos representantes legítimos do Governo do
Haiti junto aos órgãos, •rganismos oentidades dó Sistema Interameri
cano aqueles designados pelo Governo constitucional do Presidente
jean-Bertrand Aristide.

4. :Instar a Comissão lfiteramer•cana de Direitos Humanos a que,
em conformidade com a- solicitação do Presidente Jean-Bertrand Aris-
tide c de maneira imediata, adote todas as medidas a seu alcance pa-
ra tutelar e defender os direitos humanos no Haiti e informe a esse
respeito o Conselho Permanente da Organização,

5. Recomendar, com o devido respeito pela poli tica de cada um
dos Estados membros em matéria de reconhecimento de Estados e Gover-
nos, uma ação que busque o isolamento diplomático dos que detêm de
fato o poder no Haiti.

6- Recomendar a todos os Estados que suspendam seus vínculos e-
conómicos, financeiros -e comerciais com o Haiti, bem como a ajuda e
cooperação técnica quando for o caso, com exceção dos componentes hu
sanitários.

7. Solicitar ao Secretário-Geral da Organização que adiante ges
tões tendentes a incrementar o Mundo Interamericano de AsSistência
Prioritária ao Haiti, o (leal entrentanto não poderá ser utilizado en
quanto prevalecer a atual situação.

8. Recomendar ã Secretaria-Geral da Organização a suspensão de
toda assisténcia àqueles que detenham de fato -0 poder no Haiti e so-
licitar aos órgãos e instituições regionais Como a Comunidade do Ca-
ribe, o Banco Interamericano de Desenvolvimento, o. Instituto Intera-
mericano de Cooperação para a Agricultura e o Sistema Económico Lati
no-Americano que adotem a mesma medida.

9. Instar a todos os Estados que- se abstenham de outorgar todo
tipo de assistência militar, policial ou de segurança, e de transfe
rir, sob qualquer modalidade, pública ou privada, armamentos, muni -
ções c equipamento ao naiti.

10. Manter aberta a- Reunião Ad noc dos Ministros das Relações
Exteriores para receber, com a ur .U-éncia que a siCuação exige, d re-
1,atória,da.missão.a.mita se refere c parágrafo dispositivo 24 desta.	 _

-confere
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Resolução 875 (1993)
	

VISTOS:

Adotada pelo Conselho de Segurança em sua 3293° reunião
em 16 de outubro de 1993

O Conselho de Segurança,

Reafirmando suas resoluções 841 (1993), de 16 de junho de 1993,
.861 (1993), de 27 de agosto de 1993, 862 (1993), de 31 de agosto de 1993, 867
(1993), de 23 de setembro de 1993, e 873 (1993), de 13 de outubro de 1993,

Considerando as resoluções ;MRE/RES.1/91 , MRE/RÉS.2/91,
MREJRES.3/92 e MRE/RES.4/92, adotadas pelos Ministros das Relações
Exteriores da OEA, e a resolução CP/RES.594 (923/92) e as declarações
CP/Dec.8 (927/93), CP/Dec.9 (931/93) e CP/Dec.10 (934/93) adotadas pelo
Conselho Permanente da,OEA,

Profundamente preocupado com os obstáculos que seguem
impedindo o envio da Missão das Nações Unidas ao Haiti (UNMIH), conforme a
resolução 867 (1993), e pelo descumprimento pelas Forças Armadas do Haiti de
sua obrigação de permitir que a Missão inicie seus trabalhos,

Condenando o assassinato de funcionários do Governo legitimo do
Presidente Jean-Bertrand Aristide,

Tomando nota da carta de 15 de outubro de 1993 (s/26587) do
Presidente Jean-Bertrand Aristide ao Secretário-Geral, em que requereu ao
Conselho instar os Estados Membros a adotar as .medidas necessarias para
reforçar as disposições da resolução 873 (1993) do Conselho de Segurança,

Tendo presente o relatório do Secretário-Geral, de 13 de outubro de
1993, em que informa ao Conselho que as autoridades militares do Haiti, inclusive
a polícia, não cumpriram-plenamente com as-disposições do Acordo de Governou;
Island,

Reafirmando sua determinação de que, nessas circunstâncias
singulares e excepcionais, o descumprimento das obrigações contraídas pelas
autoridades militares em virtude do Acordo constitui ameaça para a paz e a
segurança na região,

Agindo ao amparo dos Capítulos VII e VIII .da Carta das Nações
Unidas,

1. Reaux dos Estados membros, atuando em caráter nacional ou
através de organismos ou mecanismos regionais, em cooperação com o Governo
legítimo do Haiti, a adotar, sob a autoridade do Conselho de Segurança, as
medidas proporcionais às circunstâncias específicas, que sejam necessárias para
garantir o estrito cumprimento das obrigações das resoluções 841 (1993) e 873
(1993), relativas ao abastecimento de petróleo e derivados, ou de armas e
material conexo de todo tipo, e, em particular, para parar todo tráfego marítimo
com-destino ao Haiti, de modo a inspecionar e verificar a carga e seu destino,

2. Confirma a disposição para considerar a adoção das demais
medidas necess-árTaTriara garantir o pleno cumprimento -das disposições das
resoluções pertinentes do Conselho de Segurança,

3. Decide seguir ocupando-se ativamente da questão.

DECRETO N9 971 ,DE tf DE NOVEMBRO DE 1993

Dispõe sobre o cumprimento, no
território nacional, da execução das
Resoluções MBE/Res.1/91, MRE/Res.2/91, e
MRE/Rea.3/52,	 MRE/Res.4/92	 e
MRE/Res.5/93, adotadas pela	 Reunião
"ad hoc" de Ministros das Relações
Exteriores dos países 	 membros da
Organização dos Estados Americanos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
o art. 84, inciso IV da Constituição,

DECRET A:

Art.. Ficara, as autoridades brasileiras Obrigadas, no âmbitc.
de suas respectivas atribuições, ao cumprimento do disposto nas
Resoluções MRE/Res.1/91, MRE/Res.2/91, WE/Res.3/92, MRE/Res.4/92 E

MRE/Rea.5/93, da Reunião "ad hoc" de Ministros das Relações
Exteriores da Organização dos Estados Americanos, adotadas,
respeCtivamente, et 3 e 8 de outubro de 1591, em 17 de Maio e 13 de
dezembro de 1992 e em 6 de junho de 1993, apensas ao presente
Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sue
publicação.

Brasília, 04 de novembro	 .de 1993; 172° da IndependênciE
e 105° da República.

IT AM AR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

REUNIA° An HOC
	

ORA/Ser.F/V.1
DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERWRES

	
MRE/REs.'1/91

2 de outubro de 1991
	

3-outubro 1991
Washington, D.C.	 Original: espanhol

MRE/RES. 1/91
APOIO AO GOVERNO DEMOCRÁTICO DO HAITI

-i3r1.115i rgyIRYSÉVIS`'REENCOL'S.eX,P1912.1ekt1.4S<,-

A resolução do Conselho Permanente, de 30 de setembro de 1991;-
mediante a qual, afite a gravidade dos acontecimentos ocorridos no
naiti, se convocou uma reunião ad hoo de ministros das relações ek
tenores, conforme a resolução AG/RES. 1080 (XXI-0/91);

O Compromisso de Santiago com a Democracia e a Renovação do
SiStema Interamericano, aprovado no Vigésimo-Primeiro Período Ordi
nário de Sessões da Assembléia Geral, realizado em Santiago, Chile,
em junho de 1991;

A resolução "Apoio ao processo democrático na República
Haiti" [AG/RES. 1117 (XXI-0/91));

OUVIDA a exposição feita nesta reunião pelo Presidente do Dai
ti, Jean-Bertrand Aristide;

REAFIRMANDO:

Que o sentido genuíno da solidariedade americana e da boa vi-
zinhança sã pode ser o de consolidar neste Continente, dentro do
quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade indi-
vidual e de justiça social fundado no respeito aos direitos essen-
ciais do homem;

Que um dos propósitos essenciais da Organização dos Estados
Americanos é promover e consolidar a democracia representativa deu
tro do respeito ao princípio da não-intervenção;

-Que a solidariedade dos Estados Americanos e os altos fins que
com -ela se buscam exigem a organização política dos mesmos com ba-
se no exercício efetivo da democracia representativa.;

CONSIDERANDO:

Que os graves acontecimentos ocorridos no Haiti configuram uma
interrupção abrupta, violenta e irregular do legítimo exercício do
poder pelo Governo democrático desse país;

.Que esses fatos implicam em ignorar o Governo legítimo do Dai
ti, Constituído pela livre expressão da vontade do seu povo, resuT
tado de um processo eleitoral livre e democrático que contou com a
observação internacional de que participou esta Organização; e

Que esses eventos obrigaram o Presidente Jean-Bertrand Aristide:.
contra sua vontade, a. abandonar temporariamente o território haitia
no,

RESOLVE:

1. Reiterar a enérgica condenação formulada pelo Conselho Perma
nente a respeito dos graves fatos que- ocorrem no Haiti, que implicam
em ignorar o . direito à livre determinação do seu povo, e exigir • a
plena vigência do estado de direito e do regime constitucional, e a
imediata reStauração do Presidente jean-Bertrand . Aristide no exerci-
Cio de sua legítima autoridade.

2. Solicitar ao Secretário-Geral da Organização que, juntamente
com um grupe de ministros das relações exteriores de Estados membros,
se transfiram com urgência para o Haiti e expressem a quem detenha
de fato o poder o rechaço dos Estados americanos à interrupção da ou
dem- constitucional e levem ao seu conhecimento as decisões adotadas
nesta reunião.

3. Reconhecer eemo únicos representantes legítimos do Governo do
Haiti junto aos órgãos, •rganismos oentidades dó Sistema Interameri
cano aqueles designados pelo Governo constitucional do Presidente
jean-Bertrand Aristide.

4. :Instar a Comissão lfiteramer•cana de Direitos Humanos a que,
em conformidade com a- solicitação do Presidente Jean-Bertrand Aris-
tide c de maneira imediata, adote todas as medidas a seu alcance pa-
ra tutelar e defender os direitos humanos no Haiti e informe a esse
respeito o Conselho Permanente da Organização,

5. Recomendar, com o devido respeito pela poli tica de cada um
dos Estados membros em matéria de reconhecimento de Estados e Gover-
nos, uma ação que busque o isolamento diplomático dos que detêm de
fato o poder no Haiti.

6- Recomendar a todos os Estados que suspendam seus vínculos e-
conómicos, financeiros -e comerciais com o Haiti, bem como a ajuda e
cooperação técnica quando for o caso, com exceção dos componentes hu
sanitários.

7. Solicitar ao Secretário-Geral da Organização que adiante ges
tões tendentes a incrementar o Mundo Interamericano de AsSistência
Prioritária ao Haiti, o (leal entrentanto não poderá ser utilizado en
quanto prevalecer a atual situação.

8. Recomendar ã Secretaria-Geral da Organização a suspensão de
toda assisténcia àqueles que detenham de fato -0 poder no Haiti e so-
licitar aos órgãos e instituições regionais Como a Comunidade do Ca-
ribe, o Banco Interamericano de Desenvolvimento, o. Instituto Intera-
mericano de Cooperação para a Agricultura e o Sistema Económico Lati
no-Americano que adotem a mesma medida.

9. Instar a todos os Estados que- se abstenham de outorgar todo
tipo de assistência militar, policial ou de segurança, e de transfe
rir, sob qualquer modalidade, pública ou privada, armamentos, muni -
ções c equipamento ao naiti.

10. Manter aberta a- Reunião Ad noc dos Ministros das Relações
Exteriores para receber, com a ur .U-éncia que a siCuação exige, d re-
1,atória,da.missão.a.mita se refere c parágrafo dispositivo 24 desta.	 _

-confere
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resolução, e adotar, de acordo com a Carta da OEA e o Direito Inter
nacional, as 'medidas adicionais que forem necessárias e apropriadas
para assegurar a imediata restauração do Presidente Jean-Bertrand
Aristide no exercício de sua legítima autoridade.

" Il. Transmitir esta resolução à Organização das Nações Unidas
e .seus -organismos especializados e exortá-los a terem em conta 	 o
espirito e os objetivos da resolução.

REUNIÃO AU fi0C DE MINISTROS
DAS R-El.A.W 1€XTERIORES (HAITI)
2 de outubro de 1991
Washington, D.C.

MRE/RES. 3/92
RESTAURAÇÃO DA DEMOCRACIA . NO HAITI

A REUNIÃO AD HOC DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

oeA/ser.F/v.)
-MRE/RES. 3192
17 maio de 1992
Original: espanhol

VISTOS:

As resoluções MRE/RES. 1/91 e MRE/RES, 2/91, de 3 e 8 de outubro de
1991, da Reunião Ad Hoc -dos Ministros das Relações Exteriores, e os rela
tórios do Secretário-Geral sobre a situação no -Haiti;

MRE/RES. 2/91
APOIO A DEMOCRACIA -NO HAITI-

OS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES, REUNIDOS AD HOC,

VISTOS a resolução MRE/RES. 1/91, "Apoio ao Governo Democrático do
Haiti", o Relatório da Missão designada em seu parágrafo dispositivo 2
e a solicitação do Presidente da República do Haiti, Jean-Bertrand Anis
Lide, constante -de sua carta dirigida ao Secretário-Geral, de 7 de outu
bro -de 1991 (ARE/doc.3/91);

CONSIDERANDO:

Que a crise por que passa o Haiti se agravou e que, em consecitlên'
eia, é necessário tomar medidas adicionais, conforme disposto no pará-
grafo 10 da resolução MRE/RES. 1/91; e

A solicitação do Presidente 3can-1%ertrand Aristide para que a Orqfl
nizaçáo, por intermédio de uma missão de caráter civil, esteja presente
co Haiti a fim de contribuir para a solução da crise que atraves-
sa esse pais.

RESOLVEM:

1. Reiterar a resolução MRE/RES. 1/91 "Apoio ao Governo Democráti
eo do Haiti", especialmente no que se refere á recondução do Presidente
jean-Hertrand Aristide ao exercício de sua legitima autoridade e à ne-
cessidade de restabelecer a ordem constitucional. Manter, lamb&m, as me
cicias adotadas na referida resolução.

2. Condenar energicamente o uso da violência e da coerção militar
e a decisão de substituir ilegalmente- o Presidente constitucional, Jean-
-Ilettrand Aristide.

3, Manifestar que- não será aceito governo algum que resulte desta
situação ilegal e, em conseqüência, declarar que não se aceitará qual-
quer representante dease governo,

4. Exortar os Estados membros a que procedam imediatamente ao con-
•geIámento dos ativos do Estado haitiano ,e apliquem' um embargo comercial
ao Haiti; salvo exceções de caráter humanitário. Toda assistência humo-
nitãria deverá ser canalizada por _meio de organismos internacionais ou
organismos não-governamentais.

I I

1. Atender à solicitação formulada: -pelo Presidente Jean-Bertrand
Aristide, criando mma missão de caráter civil para o restabe)ecimento e
fortalecimento da democracia constitucional no (0EA-DEMOC1,a qual
deverá' viajar a esse -pais, a fim de propiciar o restabelecimento e for-
talecimento das instituições democráticas, a plena vigencia da Consti-
tuição e o respeito pelos direitos humanos de Lodos- os haitianos, e
apoiar a- administração da justiça e o funcionamento apropriado de todas
as instltUições que tornam possível alcançar estes objetivos. Esta mis-
são deverá contar com as garantias indispensáveis para á segurança de
seus integrantes.

2. Encarregar o Secretário-Geral de organizar a OEA-DEMOC e	 de
financiá-la por meio da constituição de um Fundo Especial. Exortar os
Estadias membros, os observadores permanentes e a comunidade internacio-
nal a fazer, com urgência, contribuições para o cumprimento dessa mis-
são.

III

I. Encarregar o Secretário-Geral de Manter informados os Ministros
das Relações Exteriores, por intermédio do Conselho Permanente, sobre a
eficácia das medidas adotadas, para que determinem, se for necessário,
medidas posteriores.

2. Encarregar o Secretário-Geral, ademais, de informar sobre 	 as
atividades da missão OEA-DEMOC.

3. Encarregar o Secretário-Geral de manter abertos os canais de
comunicação co,,, instituições políticas democraticamente constituídas c
com onUros s p Unred de Haiti, para propiciar um diálogõ com Vistas o as
segurar as formas o garantias que tornem possível a recondução do Pre-
sidente Jean-Bertrand Aristide a suas funções.

4. Transmitir esta resolução à -Organização das -Nações Unidas e so
licitar a seus Estados membros que adotem as mesmas medidas acordadas
pelos paises americanos.

bt	 !Jt3m

CONSIDERANDO':

Que a Organização dos Estados Americanos realizou , gestões para a
restauração dá sistema democrático no Haiti e manteve uma presença cons-
tante nesse .pais por intermédio de diversas missões;

Que, como resultado dessas gestões, o Presidente jean-Bertrand Aris
tide• e os Presidentes do Senado e da Câmara dos Deputados. do Dai-ti deci-
diram assinar livremente o Protocolo de Washington, em 23 de fevereiro
de 1992;

LEVANDO EM CONTA que, de acordo corp o respeio ao principio da não-inter
vepção, a OEA vem envidando extraordinário esforço para promover uma 50-
loção haitiana em prol da restauração do sistema democrático,

RESOLVE:

1.	 Reafirmar em todas as suas- partes as resoluções MRE/RES. 1191
e MRE/RES. 2/91, de 3 e 8 de outubro de 1991, que condenam o rompimento
do sistema -democrático no Haiti e recomendam o isolamento do regime de
Lato decorrente do golpe de estado de 10 de setembro de 1991..

2. Reit-erar o pleno apoio ao Protocolo de WashingtOn, de 23 de fe
vereirn de 1992, assinado sob n- patrocínio da OEA, o -qual constitui uma
solução dó _povo haitiano para í. crise institucional do Pais.

4. Instar os Estados membros a adotarem as ações que forem neces-
sárias para dar maior eficácia à aplicação das -medidas a que se referem
as resoluções .MRE/RES. 1/91 c -MRE/RES. 2/91, especialmente as menciona-
das nos parágrafos resolutivos 59, GO, sa e 90 da resolução MRE/RES.1/91,
e no parágrafo 4e.da seção- I da resolução MRE/RES. 2/91.

5.	 Adotar as seguintes medidas adicionais::

a. Ampliar c aprofundar,' a verificação do embargo .comercial ao Hai
Li, por mciu da Comissào EsPedial do Conselho Permanente, uti-
lizando medidas tais como uma publicação periódica sobre even-
tuais violações dn embargo. Instar os Estados membros a aumen-
tarem sua cooperação cc a . própercionarem as informações que
-forem necessárias;

b. Reconhecer, ó apoio proporcionado pelos países membros da Comi'
nidade Econômica Européia, e por outros países que nossueni
vínculos económicos e comerciais com o Haiti, que suspenderam
suo cooperação- -econômica e técnica, e concertar com eles a
aplicação de outras medidas que permitam tornar mais efetivo
o -embargo comercial ao- Haiti;

c. SóliciVar à Comissão Especial do Conselho Permanente que	 se
Teima com os representantes dos Estados membros relacionados
de alguma' forma com ações contrárias ao embargo, a fim de pro
mover oma união de propósitos e de ação, no fortalecimento de
sua aplicação;	 •

d. Instruir o Secretário-iicral no sentido de convocar para junho
uma reunião técnica dos Estados membros c dos observadores
junto á OEA, na sede da Organização, -para coordenar estraté-
gias relacionadas com a aplicação do embargo;

e. Instar os Estados membros. a negarem facilidades -portuárias a
qualquer navio que não respeite .o embargó e assegurar que não
-se utilize o transporte aéreo para o tránsito de bens em vio-
lação do mesmo;

f. Exortar os Estados membros a não concederem ou a
segundo for -o- caso, o!; vistes de entrada para os autores

 do golpe de estado c a congelarem seus ativos;

licel-ar os estados membros o ampliarem a ajuda bumanitSria- der.
tinada aos setores 'mais empobrecidos da população haitiana; •

Encarregar -o- Sreretári-o-Geçal de manter coordenação com os
Estados membros, com os países observadores e com organiSmos
interamericanos c internacionais para o planejamento c o de-
senvolvimento de um amplo programa de recuperação económica
do Haiti, para ser aplicado assim que for restabelecida a_ vi-
géncia das inatituições democráticas neSse pais, em- consulta
com as autoridades constitucionais do mesmo;

f. Exortar os Estados membrns, os observadores, -bem Como as erga
nizações internacionais . e organizações privadas sem fins lu-
CratiVOS, a que prestem- ajuda para resolver problemas humani-
tários relativos aos emigrantes do Haiti;

9.
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j. Sugerir aos Estados membros que considerem a conveniõncia de
reduzir suas missões diplomáticas no Haiti ate que seja recu-
perada a institucional-idade democrática desse país.

'G. Reiterar sua seria preocupação pelas contínuas violações dos
direitos humanos e solicitar novamente à Comissão lnteramericana de Di-
reitos Humanos que continue fazendo um permanente e estreito acompanha-
mento da situação no fiaiti e -mantenha informado esta Reunião Ad Hoc, por
intermedia do Conselho Permanente.

7. Solicitar os Estados membros e observadores junto à OBA que
instruam- seus respectivos representantes junto às instituições financei
ruo multilaterais e junto ã Organização das Nações Unidas no sentido de
colaborarem; nessas instituiçOn, na- aplicac:io dos medidos previstas
nesta resolução. Solicitar também a cooperaão das instituições finan-
ceiras multilpterais e da- -Organização das Nações Unidas para a implemen-
tação das medidas consignadas nos parágrafos dispositivos 44 e Se desta
resolução.

B.	 Exortar os países observadores e a comunidade internacional a
que apóiem as decisões constantes desta reSolução e a que colaborem pa-
ra sua efetiva aplicação.	 .

9. Ressaltar que a OBA e seus Estados membros mantém sua plena
disposição de facilitar o restabeleci-mento e c fortalecimento- das insti
tuicões democráticas do Haiti, bem como sua vontade de contribuir par-a:
a recuperação e o desenvolvimento econômico e social -desse país, e de
cooperar na iffipleffientação do Protocolo de Washington, inclusive, no que
for pertinente, o parágrafo- 79 do mesmo.

10. -Manter aberta'a Reunião Ad Hoc dos Ministros das Relações Ex-
teriores.

Presidente da Comissão internmericana -de Direitos Humanos, levando em conta
as graves e persistentes violações dos direitos humanos no Haiti e, ante a
negativa das atuais autoridades de facto, para que essa Comissão possa
fazer uma visita In loco com a brevidade possivel.

õ. Solicitar ao Secretário-Geral que continue a coordenar as ações
pertinentes com as Nações Unidas e com o Alto Comissariado para os Refu-
giados, ante a grave situação do's haitianos que procuram refúgio.

7. Reiterar sua decisão de continuar a ajuda humanitária ao Haiti
que está sendo coordenada pela OEA com a participação das Nações Unidas e
de reiniciar e aumentar a cooperação e assistência cecnica, assi:m 'Inc for
restabelecida a institucionalidade -democrática -nesse pais. Solicitar ao
Conselho 'Permanente que proporcione as definições pertinentes.

8. Encarregar o Secretário-Geral da Organização dos Estados
Americanos de envidar os maiores esforços possíveis, no contexto da Carta,
no sentido de procurar uma solução pacifica para a crise haitiana e, em
contato com o Secretário-Geral das Nações Unidas, examinar a possibilidade
e a convenióncia de levar a' situação do Haiti ao conhecimento do Conselho
de Segurança das Nações Unidas a fim de conseguir a aplicação universal do
embargo comercial recomendado pela OEA.

9. Solicitar ao Secretalrin-Geral -que transmita esta •esoluçào ao
Secretário-Geral da Organizaçào das Nações Unidas e que dê à mesma a mais
ampla divulgaçâo.

REltiÁ0 ADI-10C DOS MINISTROS
DAS FIAÇÕES EXTERIORES (HAITI)
2 de utubro de 1991
Wach ngton, D. C.

OEA/Ser.?/V.1
MRE/RES, 5/93
6 junho t993 .
Original: espanhol

REUNIÃO AI) 110C DOS XINISTROS
DAS RELAÇÕES EXTERIORES (HAITI)
2 de outubro de 1991
Washington, D.C,

0EA/Ser.F/V.1
MRE/RES. 4/92 corr. 1
13 dezembro 1992
Original; espanhol

APOIO AO POVO HAITIANO

, A REUNIÃO AD 110C. DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

VISTAS as resoluges MRE/RES. 1/91, 2/91, 3/92 e 4/92, da Reunião Ad lloc dos Ministros
das kelaçóes Exteriores;

OUVIDOS a exposkilo do Presidente Constitucional do Haiti, Jean Bertrand Aristide, e os
relatórios do Seeretárlo-Oeral da Organização o do seu enviado especial a esta sessão;

CONSIDERANDO:

Que continua a grave crise na República do Haiti, a qual constitui uma interrupçlto abrupta,
violenta e irregular do processo democrático;

Que o desenvolvimento político, econdmlco, social c cultural do Haiti exige a recuperação
i;nstItueionalidacIe democrática nesse pais;

•
PROFUNDAMENTE ALARMADA com a persistente e sistemática violação dos idircitoe

.hurilanos no Haiti;

CONVENCIDA de que d necessário envidar novos e renovados esforços para alcançar os
objetivos estabelecidos nas acima mencionadas rosoluçõea,

RESOLVE;

	

1,	 Rearnmar o acordado nas resoluções MRIVRES. 1/91, 2191, 3/92, 4/92 diReunitto

AcIlloc dos Ministros das Relações Exteriores.

2. Advertir que a persIsténcia da atual situado no Haiti ú inaceitável e que cOmpeic a
tcyas as partes haitianas envolvidas tuia negociações • eepecialmente aqueles cuja contínuas tática

lhes permitem continuar a obter beneEclos Ilegais com a situaçáo assumir a responsabilidade efetiva
pyr uma solução para a criae no contexto da Constituiçáoitaltiana.

3, Reiterar sua decisão de continuar a ajuda humanitária ao Held, que estli sendo
coordetada pela ORA, com a partlelpaçao dne Nações Unidas, o de renovar e hicrententár a
cooperádo e o assistènela técnica, unta vez restabelecida a InstItuelonalidade democrática to pais,

4. Reafirmar do mandato ao Seeretário-Oeral da Organização dos Estados Americanos
de, em 'coordenaçao com-o Secretario-Geral da Organização das Nações Unidas, continuar realizando
ações rio contexto da Carta, em busca da aolução pacifica para a crise haitiana.

3. Louvar os F.stados que estilo tornando medidas para fortalecer o embargo, que á um
Iniporesnie complemento do atual processo de negociação; e ressaltar a necessidade de que todos os
Estach..,, membros da ORA e da ONU fortaleçam essas medidas, esPeciaimente tio que se refere ao
fornecimento de petróleo e seus derivados ao Haiti, e à suspensão de võos.comerclais,

	6. 	 Solicitar à Comissão Especial sobre o Embargo que;

a) Nomeie um presidente permanente para dirigir os trabalhos da Comissão
Especial; a

b) Elabore relatórios públicos mensais para o Conselho Permanente, sobre o
cumprimento do embargo, c solicite ao Secretário-Geral que transmita Csses
relatórios ao Secretário-Geral das Naçoes UnIclaa.

, '1. Reiterar sua séria preocupaçao pelas continuas violações dos direitos humanos pelo

regb"'e militar e reiterar à Comissão Interamerleana de Direitos Humanos que continue alteottpanhar
situado no Haiti, do forma permanente e direta, e que mantenha informada esta Reunião Ad Iloc

por melo do Conselho Permanente.

• 3,	 Proporcionar pleno apoio aos esforços tio Doutor Dante Capoto, enviado especial
con)u)tto do Secretario-Geral da Organização dos atados Americanos c do Seeretárlo-Oeral da

MRE/RES. 4/92
RENOVAÇÃO DA DEMOCRACIA NO HAITI

A REUNIÃO AD HOC DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

VISTAS:

As resoluções MRE/RES. 1/91, 2/91 e 3/92 da Reunião Ad Hoc dos
Ministros -das Relações Exteriores;

O Protocolo . de Washington de 23 de fevereiro de 1992;

.4 resolução CP/RES. 594 (923/92) do Conselho Permanente e as
késolUOóes- 46/7, 46/138 e 47/20 da Assembleia Geral da Organização das'
Nações Unidas.;

ouvroo o relatório do Socretário-Goral so4re a situação no Haiti;

PERSUADIDOS de que o desenvolvimento politico, econamico e social do
Haiti requer .a renovação da institucional idade democrática;

PROFUNDAMENTE ALARMADOS pela persistência de g raves violações e 'dete-
rioração dos direitos humanos nó Haiti;

PLENAMENTE CONSCIENTES das repercussões decorrentes do aumento do
número de haitianos que procuram refúgio nos Estados membros vizinhos; e

CONVENCIDOS de que é necessário empreender novos esforços para lograr
os objetivos fixados nas resoluções acima citadas,

RESOLVE:

1. Reafirmar as resoluções HRE/RES. 1/91, 2/91 e 3/92 da Reunião Ad
Hoc dos Ministros das Relações Exteriores,

2. Instar aos Estados membros da Organização dos Estados Americanos
e da Organização das Nações Unidas, que ainda não á hajam feito, a
adotarem, com -urgência, as disposições internas que forem necessárias para
a plana aplicação das medidas acordadas nó contexto da ORA, com especial
ênfase do não fornecimento de petróleo, armas e munições, bem como no
congelamento dos ativos do Estado haitiano.

3. Encarregar o Presidente da Reunião Ad Hoc dos Ministros e o
Secretário-Geral de' empreender, em caráter de urgéncia e em estreita
colaboração, conforme o caso, com o Secretário-Geral das Nações Unidas,
esforços adicionais com todos os setores haitianos para facilitar ui:
diálogo político responsável entre eles, necessário para conseguir o
restabelecimento da institucionalidnde democrática no Haiti, esforços estes
que terão como .meta inicial a obtenção, no prazo mais breve possível, deus
aumento substancial da presença civil 'da OEA. Solicitar aos Estados
membros e à Organilação das Nações Unidas que prestem toda a sua cooperação
e apóio a tais fins.

4. Advertir que a persistência da situação predominante no Haiti é
inaceitável e que- compete a todas as partes haitianas envolvidas nas
negociações assumir a responsabilidade de uma solução efetiva da crise no
contexto da Constituição haitiana.

S.	 Encarregar o Presidente da Reunião Ad Hoc dos- Ministros das
Relações Exteriores e o Secretário-Geral da-ORA- de cooperar nas gestões do
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Orgaillzaçáo das Nações Unidas no sentido de contribuir para a soluçAo.pacffica da crise haitiana,

9, Instar oa P.stados membros da ORA, os palres observadores permanentes Junto A
mesnia, os Ilstados membros da ONU e o Comunidade internacional a que, por Intermédio dos
SeergtArlos-Oerals da ou e da ONU, Apóiem a Miasâo Civil Internacional 0EA/ONU,observando

	

10.	 Solicitar ao Secretárlo•Oeral que transmita esta resoluçflo ao Secretário-Gerai da
Orgai,tzaçflo das Nações Unidas e que dt a mesma a mais ampla divulgago.

DECRETO N9 972 ,DE 4 DE NOVEMBRO DE 1993

Promulga o Tratado sobre o Registro Inter-
nacional de Obras Audiovisuais, concluído
em Genebra, em 18 de abril de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso VIII,da Constituição, e	 .

Considerando que o Tratado sobre o Registro Internacional
de Obras Audiovisuais, concluído em Genebra. , em 18 de abril de 1989,
sob os auspicios da Organização Mundial de Propriedade Intelectual,
foi assinado pelo Governo dó Brasil, em 7 de dezembro de 1989, e
entrou em vigor internacional em 27 de dezembro de 1991;

Considerando que o referido instrumento internacional foi,
oportunamente, aprovado pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo n° 94, de 23 de dezembro de 1992;

Considerando que o Governo do Brasil efetuou o depósito da
Carta de Ratificação do ato em epigrafe, em 26 de março de 1993,
tendo o mesmo entrado em vigor, para o Brasil, em 26 de junho de
1993, de conformidade com o segundo parágrafo de seu artigo 12.

DECRET A:

Art. 1° O Tratado sobre o Registro Internacional de Obras
Audiovisuais, celebrado em Genebra, em 18 de abril de 1989, apenso
por cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprido tão inteiramente
Como nele se contém.

Art. 2 2 O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

BraSilia, 04	 de novembro de 1993; 172° da Independência
e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O TRATADO SOBRE O REGISTRO
INTERNACIONAL DE OBRAS AUDIOVISUAIS/MRE. •

TRATADO SOBRE O REGISTRO INTERNACIONAL DE OBRAS AUDIOVISUAIS 
(Concluído em Genebra, em 181134/1989. Entrou em vigor internacional

-em 27112/91 e, para o Brasil, em 26/06/93)

PREAMBULO

Os Estados Contratantes, com vistas a aumentar a segurança
jurídica das transações relativas às obras audiovisuais e, portanto,

.promover a criação de obras audiovisuais assim como o
intercâmbio internacional dessas obras, e

contribuir para o combate à pirataria das obras audiovisuais
e das contribuições que elas contêm,

acordam o seguinte:

CAP/TULO PRIMEIRO
Disposições Substantivas

ARTIGO PRIMEIRO 
Constituição de uma União

Os Estados Partes do presente Tratado .(doravante denominados
Contratantes") constituiram-se sob a forma de União para o
Internacional de Obras Audiovisuais (doravante denominada

ARTIGO 2 
"Obra Audiovisual"

Para efeitos deste Tratado, entende-se por "obra audiovisual"

.acompanhada de
acompanhada ou
toda obra que consista em uma série de imagens fixas ligadas entre si,

sons, passível de tornar-se audível.
não de sons, passível de tornar-se visível e, caso seja

ARTIGO 3 
Registro Internacional

1. Criação do registro internadional: Fica criado um Reistro
Internacional de Obras Audiovisuais -(doravante denominado "Registro
Internacional") com o Objetivo de registrar indicações relativas às
obras audiovisuais e aos direitos dessas obras inclusive, em
particular, os direitos relativos a sua exploração.
2_	 Instituição e	 administração	 do	 serviço de	 registro 
internacional: Fica instituído um serviço de registro internacional de
obras audiovisuais	 (doravante denominado "serviço de 	 registro
internacional") encarregado da manutenção do registro internacional. O

,

da Agencia • Internacional da Organização Mundial da Propriedade

Internacional" e "Organização").

serviço de registro internacional consiste em um serviço administrativo

Intelectual	 (doravante	 denominadas,	 respectivamente,	 "Agência

3. Sede do serviço de registro internacional: . 0 serviço de
registro internacional situar-se-ã na Austria enquanto estiver em vigor
um tratado concluído para este efeito entre a República da Áustria e a
Organização. Caso contrário, situar-se-á em Genebra.
4. Períodos: O registro de qualquer indicação no Registro
Internacional fundamentar-se-á em um pedido Possuindo o teor e a forma
prescritas, depositado com esse propósito por uma pessoa física ou
jurídica habilitada e subordinado ao pagamento da taxa prescrita.
5. Pessoas habilitadas a depositar um pedido:

a) sob reserva do inciso b), estão habilitadas a depositar um
pedido:

i) qualquer pessoa física que seja natural de um Estado
Contratante ou que tenha seu domicílio, residência habitual ou
estabelecimento industrial ou comercial efetivo e idôneo em tal Estado;

ii) toda pessoa jurídica que esteja constituída de acordo
com e legislação de um Estado Contratante ou que' tenha um
estabelecimento industrial ou comercial efetivo e Idóneo em tal Estado.

b) se c pedido estiver relacionadó com um registro já
efetuado, poderá também ser depositado por pessoa física ou jurídica
que não preencha as condições enunciadas no inciso a).

ARTIGO 4
Efeito Jurídico do RegistroInternacional

1. Efeito jurídico: Todo Estado Contratante compromete-se a
reconhecer que uma indicação inscrita no registro internacional é
considerada exata, até prova em contrário, salvo

i) quando a indicação não puder ser válida em virtude da lei
de direitos autorais, ou de qualquer outra lei referente aos direitos
de propriedade intelectual relativas às obras audiovisuais desse
Estado, ou

ii) quando a indicação estiver em contradição com outra
indicação inscrita no registro internacional.
2. • Compatibilidade com as leis e tratados de ,propriedade
intelectual: Nenhuma disposiçao do presente Tratado cera interpretada
como afetando a lei de direitos autorais, ou qualquer outra lei
referente a direitos de propriedade intelectual relativos a obras
audiovisuais, de qualquer Estado Contratante nem, caso esse Estado seja
parte da Convenção de Berna para a proteção de obras literárias e
artísticas ou de qualquer outro Tratado referente a direitos de
propriedade intelectual relativos a obras audiovisuais, os direitos e
obrigações resultantes dessa Convenção ou desse Tratado para o Estado
em questão.

CAPITULO II
Disposições Administrativas

ARTIGO 5
PL'iVeTtlEina

1. com osição:
a a União	 terá uma Assembléia composta pelos Estados.

Contratantes;
b) o Governo de cada Estado Contratante será representado por

um delegado que poderá ser assistido por delegados alternados,
assessores e peritos.
2. Despesas das" delegações:. As despesas de cada delegação serão
assumidas pelo Governo que a designou, com exceção das despesas de
viagem e diárias de um delegado de cada Estado Contratante, que ficam a
cargo da União.
3,	 Funções:

2T-77—tssembleia:
i) tratará de todas as questões relativas ã manutenção

e ao desenvolvimento da União e ã aplicação do presente Tratado;
ii) executará as tarefas que lhe sâo especialmente

determinadas pelo presente Tratado;
iii) fornecerá ao Diretor Geral da Organização (doravante

denominado "Diretor Geral') as diretrizes relativas ã preparação das
conferências de revisão;

iv) examinará e aprovará cs relatórios e as atividades
do Diretor Geral relativos à União e lhe dará todas as diretrizes úteis
concernentes às questões de competência da União;

v) determinará o programa e adotará o orçamento bienal
da União e aprovará suas prestações finais de contas;

vi) adotará o regulamento financeiro da União;
vii) estabelecerá e determinará periodicamente e

composição da comissão consultiva constituída por representantes de
organizações não-governamentais interessadas e de comissões e grupos de
trabalho que julgar necessários para facilitar as atividades da União e
de seus órgãos;

viii) controlará o	 sistema e	 o montante das taxas
determinados pelo Diretor Geral;

ix) decidirá quais Estados não Contratantes e quais
organizações intergovernamentais e não-governamentais serão admitidos
às suas reuniões na qualidade de observadores;

x) empreenderá qualquer outra ação apropriada com a
finalidade de atingir os objetivos da União e desempenhará todas outras
funções apropriadas no quadro do presente Tratado.

b) nas questões que interessam também a outras Uniões
administrativas pela Organização, a Assembléia decidirá após ter tomado
conhecimento do parecer da Comissão de Coordenação da Organização.
4. Representação; Um delegado só poderá representar um único
Estado e só poderá votar em nome deste.
5. Voto: Cada Estado Contratante terá um voto.
6. Quorum:

a) a metade dos Estados Contratantes constituirá o quorum:
h) se o quorum não for obtido, a Assembléia poderá adotar

decisões; todavia, essas decisões, salvo aquelas relativas ao
procedimento, só se tornarão executórias se o quorum e a maioria
necessários forem obtidos pelo meio do voto por correspondência.

"Estados
Registro
"União").
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